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Considerando o Parecer nº 001/2026 de aprovação da Comissão de Orçamento e Financiamento da Assistência Social deste Conselho Municipal de Assistên-

RESOLVE:

de Recursos: 1661 e 2661, Exercício 2025, executados pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos – SASDH, da Prefeitura Municipal 
de Rio Branco-Acre.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 03 de março de 2026.

Ivan Francisco Ferreira
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS – SEFIN 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU E TSU 2026, DE 03 DE MARÇO DE 2026
O Município de Rio Branco, por meio da Secretaria Municipal de Finanças, vem, em cumprimento ao disposto no art. 20, § 4º da Lei nº 1.508/2003 – Código 

Urbano (IPTU) e da Taxa de Coleta e Remoção de Resíduos Sólidos (TSU) referentes ao exercício de 2026, conforme as disposições a seguir:
1. Vencimento:

2. Forma de Pagamento:

3. Descontos para o Pagamento:

Desconto de 10% (dez por cento) para pagamento em cota única, até 30 de abril de 2026, mesmo em caso de dívidas de exercícios anteriores.

4. Retirada do Carnê:

Divisão de IPTU na Sede da Prefeitura, Rua Rui Barbosa, nº 285 – Centro, CEP 69.900-901.
Portal da Secretaria de Finanças: Acesse a emissão do carnê através do endereço eletrônico: https://receita.riobranco.ac.gov.br/
Centros de Atendimento ao Cidadão (CAC):

CAC Sobral – Estrada da Sobral, Mercado Municipal Luiz Galvez Box 15.

Caso o pagamento seja parcelado, as datas de vencimento serão:

2ª Parcela: 29 de maio de 2026 (sexta-feira)
3ª Parcela: 30 de junho de 2026 (terça-feira)
4ª Parcela: 31 de julho de 2026 (sexta-feira)
5ª Parcela: 31 de agosto de 2026 (sexta-feira)

7ª Parcela: 30 de outubro de 2026 (sexta-feira)
8ª Parcela: 30 de novembro de 2026 (segunda-feira)
6. Observações Finais:

Wilson José das Chagas Sena Leite

Josué Alexandre de Oliveira Junior

Chefe da Divisão de IPTU

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA – SMGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 02

2º AVISO DE SUSPENSÃO
CONCORRÊNCIA SRP Nº 019/2025 – COMPRASGOV N° 90019/2025
A Prefeitura Municipal de Rio Branco, torna público a SUSPENSÃO do Concorrência SRP nº 019/2025, cujo o objeto é o Registro de Preços para eventual e 

-

Rio Branco – SAERB, elencado no sítio eletrônico: www.gov.br/compras, SIASG Nº 980139 ID: 90019/2025, em virtude de alterações de edital devido a pedido 
de esclarecimento e/ou impugnação.
Rio Branco – Acre, 02 de março de 2026.

ERICK SILVA DE OLIVEIRA

Decreto nº 42 de 07 de janeiro de 2025

andreato.oliveira
Realce


